
Autoridade Nacional de Proteção de Dados
Secretaria-Geral

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

  Aprova a Agenda Regulatória para o biênio
2025-2026.

O CONSELHO DIRETOR DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 55-J, XIII, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, e o disposto no art. 7º da Portaria CD/ANPD nº 16, de 8 de julho de 2021, bem como a deliberação
tomada no processo nº 00261.005081/2024-49,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica aprovada, na forma do Anexo, a Agenda Regulatória da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados - ANPD, para o biênio 2025-2026.

Art. 2º  As inicia�vas da Agenda Regulatória para o biênio 2025-2026 são classificadas em
fases, por ordem de priorização:

I - Fase 1: itens cujos processos regulatórios são provenientes da Agenda Regulatória para o
biênio 2023-2024, aprovada pela Portaria nº 35, de 4 de novembro de 2022, com as alterações efetuadas
pela Resolução CD/ANPD nº 11, de 27 de dezembro de 2023;

II - Fase 2: itens cujo início do processo regulatório acontecerá em até 1 ano;

III - Fase 3: itens cujo início do processo regulatório acontecerá em até 1 ano e 6 meses; e

IV - Fase 4: itens cujo início do processo regulatório acontecerá em até 2 anos.

Parágrafo único. As inicia�vas a que se refere o inciso I do caput deste ar�go terão
prevalência sobre os demais itens constantes da Agenda Regulatória.

Art. 3º  A ANPD deverá considerar como prioritários os temas constantes da Agenda
Regulatória para o biênio 2025-2026 quando do planejamento e da execução de ações educa�vas.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, Diretor(a)
Presidente, em 09/12/2024, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://anpd-
super.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0160131 e
o código CRC 62142249.
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ANEXO

AGENDA REGULATÓRIA - 2025-2026

 

Item Inicia�va Descrição Priorização

1 Direitos dos
�tulares

A LGPD estabelece os direitos dos
�tulares, mas diversos pontos
demandam regulamentação, em
especial os ar�gos 9º, 18, 19 e 20.

Fase 1

2

Relatório de
Impacto à
Proteção de Dados
Pessoais

De acordo com as competências
estabelecidas pelo art. 55-J, inciso
XIII, cabe à ANPD editar
regulamentos e procedimentos
sobre proteção de dados pessoais e
privacidade, bem como sobre
relatórios de impacto à proteção de
dados pessoais para os casos em
que o tratamento representar alto
risco à garan�a dos princípios gerais
de proteção de dados pessoais.

Fase 1

3
Compar�lhamento
de dados pelo
Poder Público

O Capítulo IV da LGPD dispõe sobre
o tratamento de dados pessoais
pelo Poder Público. A ação
regulatória tem por obje�vo
estabelecer os requisitos a serem
observados nas hipóteses de
compar�lhamento de dados
pessoais pelo Poder Público.
Destaca-se, em par�cular, o
disposto no art. 30 da LGPD, que
atribui à ANPD competência para
estabelecer normas
complementares para as a�vidades
de comunicação e de uso
compar�lhado de dados pessoais.
Além disso, é necessária a
regulamentação dos arts. 26 e 27 da
LGPD, que tratam do
compar�lhamento de dados do
Poder Público com pessoa de direito
privado, especialmente quanto aos
procedimentos a serem adotados e
às informações que devem ser
encaminhadas à ANPD para
cumprimento do disposto na Lei.

Fase 1

4 Tratamento de
dados pessoais de

O principal obje�vo desta ação
regulatória é estabelecer
procedimentos e orientações com

Fase 1 
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crianças e
adolescentes

vistas à garan�a de direitos e à
proteção de dados pessoais de
crianças e adolescentes,
especialmente no ambiente digital.
Conforme abordado na Tomada de
Subsídios realizada entre junho e
agosto de 2024, integram o escopo
do projeto os seguintes temas: (i) o
princípio do melhor interesse; (ii) o
consen�mento fornecido por pais e
responsáveis; (iii) a coleta de
informações por jogos e aplicações
de internet; (iv) a transparência das
operações realizadas com dados
pessoais de crianças e adolescentes;
(v) os mecanismos de aferição de
idade de usuários de jogos e
aplicações de internet; e (vi) a
definição de orientações e a
iden�ficação de boas prá�cas, que
expressem um conjunto de
princípios norma�vos, tecnologias e
medidas de design, que promovam
e assegurem a privacidade e a
efe�va proteção de dados pessoais
de crianças e adolescentes em jogos
e aplicações de internet.

5 Dados Pessoais
Sensíveis - Dados
biométricos

Conforme abordado no estudo
“Biometria e reconhecimento facial”
(Radar Tecnológico, ANPD, 2024), o
tratamento de dados biométricos se
ampliou e se popularizou nos
úl�mos anos, em especial para fins
de verificação de iden�dade com
técnicas de reconhecimento facial
em contextos diversos, tais como o
ambiente escolar, controle de
fronteiras, estádios de futebol e
transações financeiras. Se, por um
lado, o tratamento desses dados
pode ampliar a segurança e auxiliar
a prevenção de fraudes; por outro
lado, também são ampliados os
riscos sobre os �tulares, a exemplo
de impactos nega�vos decorrentes
de erros dos sistemas u�lizados e de
efeitos discriminatórios sobre
grupos vulneráveis. Considerando a
relevância do assunto, torna-se
necessária a intervenção da ANPD,
seja mediante regulamentação ou
documentos de caráter orienta�vo,
com vistas ao estabelecimento de

Fase 1
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parâmetros que assegurem a
realização do tratamento de dados
biométricos de forma equilibrada e
compa�vel com a legislação de
proteção de dados pessoais.

6

Medidas de
segurança,
técnicas e
administra�vas
(incluindo padrões
técnicos mínimos
de segurança)

Nos termos do art. 46 da LGPD, os
agentes de tratamento devem
adotar medidas de segurança,
técnicas e administra�vas aptas a
proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito. O
§ 1º do referido ar�go estabelece
que a ANPD poderá dispor sobre
padrões técnicos mínimos para
tornar aplicável o disposto no citado
disposi�vo, considerados a natureza
das informações tratadas, as
caracterís�cas específicas do
tratamento e o estado atual da
tecnologia, especialmente no caso
de dados pessoais sensíveis, assim
como os princípios previstos na lei.

Fase 1 

7 Inteligência
Ar�ficial

O projeto dará con�nuidade às
discussões iniciadas com a Tomada
de Subsídios sobre o tema,
divulgada em novembro de 2024.
Será considerado, especialmente, o
estabelecimento de parâmetros
interpreta�vos para a aplicação do
art. 20 da LGPD, que dispõe sobre o
direito de revisão de decisões
automa�zadas. Além disso, tendo
em vista a aplicação da LGPD nos
contextos de treinamento e uso de
sistemas de IA, também serão
considerados no projeto os
seguintes aspectos: (i) direitos dos
�tulares; (ii) princípios da LGPD; (iii)
hipóteses legais; e (iv) boas prá�cas
e governança.

Fase 1

8 Tratamento de
Dados Pessoais de
Alto Risco

O projeto atende ao disposto no §
3º do art. 4º do Regulamento de
aplicação da Lei 13.709, de 14 de
agosto de 2014, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD),

Fase 1
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para agentes de tratamento de
pequeno porte, aprovado pela
Resolução CD/ANPD nº 2, de 27 de
janeiro de 2022. O obje�vo principal
é disponibilizar aos agentes de
tratamento, em especial os de
pequeno porte, orientações e
parâmetros para a definição e a
iden�ficação de hipóteses de
tratamento de dados pessoais de
alto risco.

9 Organizações
religiosas

A ação regulatória tem por obje�vo
estabelecer orientações para as
organizações religiosas quanto às
medidas necessárias para a sua
adequação à LGPD, considerando as
suas especificidades

Fase 1

10 Anonimização e
pseudonimização

Em atendimento ao art. 12, § 3º, da
LGPD, a ação regulatória tem por
obje�vo dispor sobre padrões e
técnicas u�lizados em processos de
anonimização e de
pseudonimização, de forma a
apresentar orientações e
esclarecimentos sobre o tema, em
conformidade com o previsto na
LGPD.

Fase 1

11

Diretrizes para a
Polí�ca Nacional
de Proteção de
Dados Pessoais e
da Privacidade

Em atenção à determinação legal
disposta no art. 55- J, III, da LGPD,
para elaboração de Diretrizes para a
Polí�ca Nacional de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade, a
inicia�va faz-se necessária para
direcionar a atuação de todos os
atores envolvidos no ecossistema de
proteção de dados, inclusive a
ANPD. A Polí�ca deve considerar as
diretrizes estratégicas e os subsídios
que devem ser propostos pelo
Conselho Nacional de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade
(CNPD), conforme previsto no art.
58-B, I, da LGPD.

Fase 2

12 Regras de boas
prá�cas e de
governança

O art. 50 da LGPD dispõe que os
controladores e operadores, no
âmbito de suas competências pelo
tratamento de dados pessoais,
individualmente ou por meio de
associações, poderão formular

Fase 2
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regras de boas prá�cas e de
governança que estabeleçam as
condições de organização, o regime
de funcionamento, os
procedimentos, incluindo
reclamações e pe�ções de �tulares,
as normas de segurança, os padrões
técnicos, as obrigações específicas
para os diversos envolvidos no
tratamento, as ações educa�vas, os
mecanismos internos de supervisão
e de mi�gação de riscos e outros
aspectos relacionados ao
tratamento de dados pessoais. Ao
estabelecer regras de boas prá�cas,
o controlador e o operador deverão
considerar, em relação ao
tratamento e aos dados, a natureza,
o escopo, a finalidade, a
probabilidade e a gravidade dos
riscos e dos bene�cios decorrentes
de tratamento de dados do �tular. A
LGPD determina que as regras de
boas prá�cas e de governança
deverão ser publicadas e atualizadas
periodicamente e poderão ser
reconhecidas e divulgadas pela
Autoridade Nacional.

13 Agregadores de
dados pessoais

Conforme previsto no Mapa de
Temas Prioritários 2024-2025, a
a�vidade de agregadores de dados
pessoais foi incluída entre os temas
prioritários da fiscalização da ANPD.
Os agregadores frequentemente
u�lizam a raspagem de dados, uma
prá�ca que levanta questões crí�cas
sobre sua conformidade com os
princípios da LGPD, especialmente
quanto à finalidade, à boa-fé e à
proteção dos direitos dos �tulares.
Fornecer orientação clara acerca
das medidas de transparência a
serem adotadas, das hipóteses
legais adequadas aos tratamentos
de dados pessoais realizados pelos
agregadores e dos limites ao uso de
dados públicos e tornados
manifestamente públicos, entre
outros aspectos, é essencial para
melhor guiar os agentes de
tratamento e prevenir abusos.

Fase 2
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14
Dados pessoais
sensíveis: dados
de saúde

A LGPD estabelece regras mais
rígidas ao tratamento de dados
pessoais sensíveis, notadamente
dados de saúde. Um dos aspectos
considerados pela LGPD é o
compar�lhamento de dados
pessoais referentes à saúde com fins
econômicos. Nesse sen�do, o art.
11, § 3º, determina que a
comunicação ou o uso
compar�lhado de dados pessoais
sensíveis entre controladores com
obje�vo de obter vantagem
econômica poderá ser objeto de
vedação ou de regulamentação por
parte da ANPD, ouvidos os órgãos
setoriais do Poder Público, no
âmbito de suas competências. Por
sua vez, o § 4º do mesmo ar�go
veda a comunicação ou o uso
compar�lhado de dados pessoais
referentes à saúde entre
controladores com obje�vo de
obter vantagem econômica,
ressalvadas as exceções previstas no
mesmo disposi�vo e em seus
incisos. Outros aspectos relevantes
a serem considerados pela ação
regulatória são: (i) o conceito de
dado pessoal sensível referente à
saúde; e (ii) as hipóteses legais
específicas relacionadas à área de
saúde, especialmente as previstas
no art. 7º, VIII e no art. 11, II, “f”, da
LGPD. A ação regulatória deverá
considerar as especificidades do
Sistema Único de Saúde (SUS) e dos
agentes de tratamento que atuam
no setor, tais como as operadoras
de saúde suplementar. Além disso,
serão observados os requisitos e as
especificidades decorrentes da
regulação setorial.

Fase 2

15 Hipótese Legal -
Consen�mento

A ação regulatória tem por obje�vo
estabelecer parâmetros e
orientações acerca dos requisitos a
serem observados na u�lização da
hipótese legal do consen�mento. A
validade do consen�mento
depende de elementos como a
liberdade de escolha, a clareza das
informações prestadas, a finalidade
específica do tratamento e a

Fase 3
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possibilidade de revogação a
qualquer momento, sem ônus para
o �tular.

16
Hipótese Legal -

Proteção ao
Crédito

Em um cenário onde as informações
financeiras dos indivíduos são cada
vez mais u�lizadas para análises e
decisões de concessão de crédito, a
proteção desses dados torna-se
crucial para garan�r a privacidade e
a segurança dos �tulares. A
inicia�va regulatória sobre a
hipótese legal de proteção ao
crédito, prevista no art. 7º, X, da
LGPD, poderá fornecer orientações
aos agentes de tratamento acerca
da sua aplicação, permi�ndo o
equilíbrio entre o direito à
privacidade dos �tulares e a
necessidade das ins�tuições
financeiras e demais agentes de
tratamento de acessar informações
relevantes para a análise de risco de
crédito.

Fase 4
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